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ANEXO il.1- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

o(A) pREGOETRO(A) DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAUCATA,

processo: pneeÃO elEfnOMCA ¡e [ruÚMERO DO pnfCÃO]

Data e Hora de Abertura: às

Razão Social

Endereço
CNPJ

CEP:

Fone: Fax:

Banco:_ Agência N,e:

E-mail:

\-, OBJETO:<OBJETO>.

rrEM/LOTE _

horas

I

Observaçöes:
o O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo I -Termo de Referência do edital,
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.

r Anexar as composições de preços (se for o caso),

Local/Data:.. de ............................ de

Rodoviq CE-O90 km 01, No 1076
Ito mbé - CEP: 61.6O0-O60

.r''"'tì,

':.','./

Conta Corrente n.e:

VALOR DO LOTE: RS .............

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

MÊS T2

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXo 1.2 * MoDELo DE orcmnnçÕrs lHnerirrnçÃo¡

DOCUMENTO EXIGIDO ITIR HRAIUTRçÃO

(NoME E euALtFtcAçÃo Do FoRNEcEDoR), DECLARA

a)sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar', especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, qLle, em cumprimento ao estabeleciclo na Lei ns 9,g54, de
27/'IO/1999, publicada no DOU de 28hO/1,999, e ao incÍso XXXlll, cJo art. 7e, da Constituição Federal, ¡ão emprega
menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (clezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz, a part¡r de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos <¡s fins de direito a que se possa prestar, especialrrrente par¿i fìrrs cle prova em processo
licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralrrente com os te¡ros cleste edital e
seLls anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralídacle dos custr¡s para atendimento clos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas i¡fralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos tle ajustamento de conduta vigentes na ciata de sua entrega em clefinitivo e que

\ . cumpre plenamente os requisítos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ìmpeditivo c.la habilitação para participar no
presente certame licitatório, ficando ciente da obrigatorieclade de declarar ocorrências posteriores, c-onfornre mocielo
constante dos anexos deste edital;

d) sob as penalidades cabíveis, que cumpro as exigências cje reserva cle cargos para pessoa com cleficiência e ¡rara
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira,
trabalhista ou civil com clirigente do órgão ou entidacle contratante ou com agente públicg que cleserrrpenhe funçã9 na
licitação ou atue na fiscalização ou na gest.ìo do contratcl, ou que cleles seja côrrjuge, r:qmpanheirq ou parente err linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

l) sob as penalidades cabíveis, que terrì pleno conhecimento de toclas as exigências relacionaclas à execução dos serviços
e/ou fornecimento dos itens, objeto do referido Pregão, que conhece as condições locais p.rra execuçõo do olrjeto, e que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaricJacles inerentes à natureza cio trabalho, assr.rmirrdo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questir:namentos futuros rlue ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Pelo que, por ser a expressão da verdacle, f irma a presente, sob as penas cla Lei

(cE), ___ de 20'25

DECLARANTË

Obs.: As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma rinica laucla (conforme este anexo), ficanclo a
critérío da licitante decidir por taf modelo.

äqfl'þ'r

Ni.. . ,1i Rodovlq CE-090 km 01, No 1076
Itombé - CEP: 61.600-060
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ANEXO III, MINUTA DO CONTRATO lo

CONTRATO N9
pneeÃo rurRô¡lrca ¡e ¡ruúvERo Do enreÃo¡

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEI'I-URA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

DO OUTRO A EMPRESA PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/Cl, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N,s 07,616,1,62/000I-06, com secje de
sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-O9O Km O!, n'l-076,ltambé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA DE 

-, 

neste ato representado(a) pelo(a) sr,(a), _ ,,'-z c P F N " 

-'.äï- 

å".ïî tr rytt;,l,, 1," ;J ïî Jî,ï,', i;' :'ïi
, TELEFONE tXXl XXXXXXXX, E MAIL: XXXXXXX@XXXXXXXXXX, neste ato

representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CpF ns _---,
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o preserrte TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

L.L. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo aclmirristrativo cle Licitação, na
rnodalidade pREGÃo ELETRôNlco tombaclc¡ sob o ne [NtiMERO DO pREGÃo] em confornridacle e
com fundamento na Lei Federal Na 14.133/'202I de Ls de abril de 2021- Lei das Licítações Públicas
c/c Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Murnicipal de Cauc;aia,
editado pela Lei Municipal No 3.625, de 30 de junho de 202'3, assim cofflo, a legislação
cornplementar em vigor.
1..2. vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:v 
u) O Ternro de Referência - TR;

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETp;
c) O Edital da Licitação;
d) A proposta de preços do contratado;
e) Eventuais anexos clos documentos supracitados; e
f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal ns'14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2'1". Constitui objeto do preserrte o <OBJETO>, tudo conforrle especificaçõe5 conticlas no Terrno de
Referência, constante do anexo I do Edital.
CLÁUSUIA TERCEIRA - DO VALCIR

õ
.r;" riì

i ..l, Rodovio CE-CI90 km 01, No 1076
Itombé - CEP: 61,600-060
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3,1, O valor globa da presente avença é de RS ), a ser pa 30
proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as ordens serviço/autorizações de execução
expedidas pela Adminístração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompatrhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDTdo
proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA qUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços,
ern até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrurnento cle cobrança equivalente,
mediante a constatação da execução e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos,
4,2, O regime de execução dos serviços e as demaís peculiaridades quanto aos pagamentos
encontram-se definidas no Termo de Referência do procedirnento de origem,

CLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTO, ATUALIZAçÃo E REEQUILfBRIo
ìr;;,,i:ri':'.''r" 'i;l,irìji:"rrji;;lìl:i:ì.r:!ìiiì'tì.r:,i,i;ì:lì.,1.:i;ilr:' r:r'ii..,:j:.

5.L' Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento (Mapa de preços), estimado em JJ_(DD/MM/AAAA).
5.2. Após o interregno de um ano, e independenterrente tJe pecliclo do contrataclo, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluíclas após a ocorrência da anualidacJe. De ar:ordo com o caso concreto,
poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definiclo, em confornlidacle com a

realidade de mercaclo dos respectivos insumos,
5.3. Nos reajttstes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do últirno reajuste.
5.4. No caso cle atraso ou não divulgaçâo cJo(s) índice (s) de reajust;:rnento, o contratante ¡:agará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecicia, liquiclanclo a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

, 5.5.Nas aferições finais, o(s) indice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)\-/
cleltntttvo(s),

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou cle qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizacJo(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vier(enr) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5'7. Na ausência cle previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo íncjice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. 0s pedicf os de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão resporrdidos no prazo
nláximo de 60 (sessenta) dias, observada a vígência contratual,

CLÁUSUI-A SEXTA * Do PRAzo DE VIGÊNCIA

,f,. ,, Rodovio CE-O9O km 01, No 1076' Itombé - CEP:61,600-06O
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6'1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part¡r da d
assinatura e vigerá até _ de _ de _, prorrogável por até 1_0 anos, na forma
L06 e 107 da Lei n" 14,1-33, de 202L

6.2, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.3' A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6,4' O contrato não poderá ser prorrogado quancJo o contrataclo tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de lícitar e contratar com poder públíco, observadas
as abrangências de aplicação,

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos MoDELos DE EXEcUçÄo e e TsTÃo coNTRATUAL

ffimwcmüm
:,ÞlÍ()lttr:, *"ri

!

7.t, O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão
corltratual será aqtrele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Murricipal rre

\-/ '1.392, de 03 de janeiro de2Q24, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam
os prazos, condições de fornecimento ou de execução dos serviços, conclusão, observações, formas
de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual.
7.2' A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Orclenaclor de Despesa coñtpetente ou a quem ele
a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenítucJe tudo em atenclimento e
consonåncia ao que dispõe na Lei Federal n' '14.133/2021 de Ls de abril de 202j, e no Decreto
Municipal ne 7.392, de 03 de janeiro de 2024.

CL,ÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

8'1' As despesas decorrentes desta contratação r:orrerão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria Municipal de Saúcle:

A@X- Fundo Municioal de Saúde de Caucaia
062l- 10.302.1003.2.024,0A00 - Atendimento Especializado e Hospitalar de Saúde - Hospital Dr
Abelardo Gadelha da Rocha

, 3.3,90.39,00288 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica,

0621.10'302.1003.2.026.0000 - Manutenção do Serviço em Urgência e Emergência em Uniclade cle
Prontcl Atendimento
3.3.90,39.00288 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0621'10'302J'003.2,028.0000 - Atendimento Especializado e Hospital de Saúde - Hospital e
Maternidade Santa Terezinha
3.3,90,39.00288 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicacla após aprovaçäo cja Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponclentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NoNA. DA oBRIGAçÃo DAS PARTES

:ii'" '

Rodovio CE-090 km 01, No 1076
Itombé - CEP: 61.600-060
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9.L. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrume
convocatório, da Lei Federal ne 14.I3312021 cle -Le de abril de 202'1, do Regulamento lnterno de
Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, editado pela Lei Municipal N"
3,625, de 30 de junlro de 2023, das clemais normas correspondentes a regulamentação cias
contratações públicas no município, assim como, da proposta acljudicada,
9.2. São obrigações do Cgnlrqtado, o dever de curnprir com todas as disposições constantes do
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
d ispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acorclo corn o Código de Defesa
do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de74 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução dos serviços, os motivos que impossibilitern o cumprimento clo prazo previsto, com a
devida comprovação.
c) Atender às cleterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor clo contrato ou autoricjade

V superior (art. t37,ll, da Lei n,e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados.
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, cJefeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados,
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução clo objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acornpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizacjo a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sof ridos.

f) Quando não for possível a verificação da regularidacle no Sisterna de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal ¡lara fins cle pagamento, os seguintes clocumentos: 1) prova de regularicJade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazerrrla EstacJual ou Distrital do clomicílir¡ ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitosv 
Trabalhistas - CNDT,

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência rrão transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,
lr) Comunicar ao Fiscal do cclntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividacie que não esteja sendo execut;lcla
cle acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Manter durante toda a vigência do contrato, enr compatibilidade corn as ohrrigações assumidas,
todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitação,
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva cle cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou p¿lra aprencliz, l¡enr como as
reservas de cargos previstas na legislação (art, 1ll-6, da Lei n.e 14,'133, de 2O2L).

N
Ir Rodovlo CE-090 km 01, NÕ't076
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l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fi do
contrato, com a indicação clos empregaclos que preencheram as referidas vagas (art, 1--16, parágrafo
único, da Lei n,e 14,133, de2021,).
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futulros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quanclo ocorrer algum clos eventos arrolaclos no ärt.'124,11, d, da Lei ne 14,133, de 2021
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito fetjerat, estaclualou municipal, as nornìas
de segurança do contratante.
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equiparnentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidacle e tecnologia deverão atender às recomendaçoes
de boa técnica e a legislação de regência.

V q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 cle agosto
de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de clados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato,
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas cla legislação pertinerìte, cutïprinclr: as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
nlelhores condições de segurança, higiene e disciplina.
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
rnudanças nos rnétodos executivos que fujanr às especificações do nremo¡ial descritivo ou
instrumento congênere,
t) Não permitir a utilização de qualquer tratrallro do menor de cjezesseis ano.s, exceto rra condiçã<r
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilizaçãq cJ9 trabalho cl9 nrenclr cJe
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
u) Assinar e devolver a ordem de contpra ao Município de Caucaia/CE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento,
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecicJo no termo de referência, corrtados clo
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referêncla, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de toclos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fecleral, estadual e municipal, bem corrlo, quaiscluer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam inrputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do contrato.
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou enj parte, o objetr: c1o

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
x) Responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à AcJministraç:ão oul a terceiro.s, clecorrentes
de sua culpa ou dolo na execução clo contrato, não excluindo ou recluzintjo essa responsabiliclacle a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execttção dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do art, 1.25s da Lei n.e 14,I33/2'L

Rodovlo CË.090 km 01, No1O76 N
Itombé ' CEP: 61.60O-060
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z) Prestar os esclarecimentos qLre forenr solicitados pelo Município cle Cauca alCE, cuj as
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como clar ciência ao mesmo, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato,
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de24 (vinte e cluatro) horas ser adequaclos
às supracitadas cond ições,

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do ari 9'2, X, Xl e XIV da Lei Federal n,e
14.133/2't:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêrrcia.
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparaclo ou cclrrigicio, no total ou effì parte, às suas

\-./ expensas.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução clo contrato e o cumprimento tlas ot:rigações pelo
Contratado,
e) Cornunicar a ernpresa para ernissão cJe Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa cla
execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à climensão, qualidade e quantidade, conforrle o art. 143 da Lei ne
14.I33, de 2021,.

f) Efetuar o pagamento ao Contrataclo cJo valor correspondente a execução c1o objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato,
g) Aplicar ao contratado as sarrções previstas na lei e neste contrato,
lr) Cientificar o órgão de representação jucJicial clo Município p;:ra acJoção cJas rnecliclas ca[:íveis
quando dr:¡ descumprimento de obrigações pelo Contratado,
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas assolicitações e reclamações relacionaclas à exer:ução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente irnpertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução rio ajuste.
j) A Aclministração terá o prazo de OL (um) mês, nos termos do art, '12'3, parágrafo únlco, da Lei n.e
14,133, de 202'I e o art. 28, do Decreto n.e 1,1,.246, c)e 2022, a r:ont¿:r da clata c1o protocr¡lo cl<t

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art, 'I23, parágrafo único, da Lei
n.s 14,133, de 202L,
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçäo cle
descumprinrento de cláusulas contratuais,
m)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por qualquer clano causaclo a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus enrpregaclos, prepost6s ou 5uborclinaclos,
ri) lndicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços.
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local cja execução descle que observadas as
normas de segurança.
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9,4. LocAL, FoRMA E pRAZo DE EXEcUçAo oo oBJETo
Þ2

9'4,I' O local, forma e prazo cle execução do objeto serão aqueles definidos no Termo de referência
do Edital,

9,4'2, A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9'4,3' As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes
do Termo de Referência do procedimento,

clÁusuLA DÉctMA - DA suBcoNTRATAçÃo

10.L. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante clo
Estudo Técnico Preliminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento,

CLÁUSUIA DÉcIMA PRIMEIRA * GARANTIA Do coNTRATo

'\-/ 11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e
seguintes da Lei ne l-4.133, de 2021[, berl conlo, pelas razõres constantes do Estudo Técnico
Preliminar - ETP.

clÁusut-A DÉctMA SEGUNDA * DAS TNFRAçÕES E sANÇÖEs

t2.t' Comete infração adt¡inistrativa, nos termos da Leì ne 14.133, cle 2OZ1, o Contratac.lo que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou a6
furncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coretivo;
c) der causa à inexecuç.ïo total clcl contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto cla contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5s da Lei ne 12,846, cle 1s de agosto cle 2013,
I'2'I"I Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes
sanções:
'12.'L2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penaliclade rnais grave;
12,1.'3 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticaclas as conclutas descritas nas alíneas "b"
"c" e"d" do subitem acirna, sempre que não se justificar a irnposição cle penaliclacle mais grave;
'12,'1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas aríneas "l)", "c" e "d", c¡Lre
justifiquem e imposição de penalidade mais grave.
12.2. Multa: Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,2% (dois decimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor cla parcela ínadimplicia, até o linrite cle 10 (clez) clias.

,i' ti:tì. .'t Rodovio CË-090 km 01, No 1076
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'12,2,I Moratória de0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
total do contrato, até o máxirno de 2% (dois por cento) , pela inobservância do prazo fixado pa
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apresentação, suplementaçäo ou reposição da garantia;
1,2'2.11. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso lclo art. I37 da Lei n, .l_4, j.33, de
2021;
1'2.2.'L2, Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a "11", de 5% (cinco por
cento) a20% (vinte por cento) do valor da contratação;
12,2'1,3, Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acir¡a na alínea "c", de IOc),o

(dez por cento) a20% (vinte por cento) do varor totar da contratação;
t2'2.1,4' Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 5% (cinco por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação;
12"2'1''5. Compensatória, em substituição à multa moratóría para a infração descrita acima na
alÍnea "d", de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) cJo valor cla contratação;

\J '12'2,I'6, Compensatória, påra a infração descrita acima na alínea "a", de 2% (dois por cento) a tO%
(clez por cento) do valor da contratação,
12.3' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçlão
de reparação integral do dano causaclo ao Contratante (art. 156,99s, da Lei ne 14,.l.33, cJe 2021).
12.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

nrulta (art, .[56, g7e, da Lei ne 14,'133, de 2021).
l-2.5, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessaclo no prazo cJe 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinração (art, 157, cla Lei ns 14,133, de ZAZ1),
'12'5,L, Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualrnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda clesse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cr¡brada judicialmente (art. 156,5g0, da Lei ns !4.1_33, de
202'r);
'12'5'2' Previamente ao encaminharnento à cobrança juclir:ial, a nlulta ¡loderá ser recolhirJa
administrativamente llo prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar cla data do recebimento da
comunicaçõo enviada pela autoricJade competente.

\ . 12.6, Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo adnlinistrativo que assegure o contraclitórioY 
e a ampla cJefesa ao Contratado, observanclo-se o proceclinrento previsto no caput e pi:riágrafos cicr

art, 158 da Lei ne L4.I33, de 2021,, para as penalidades de irnpedimento de licitar e contratar e de
declaração cJe inidoneidade para licitar ou contratar,
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81e, da Lei no 14.11-33, cle 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometicla;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dele provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento cje ¡rrograma cle integriclade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle,
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne '14.I'J3, de2021, oLt em outras leis
de licitações e contratos da Adminístração Pública que tanrbérn sejam tipificados cor.¡o atos lesivçs
na Lei nq 12.846, de 201"3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente cjefinidos na referida Lei (art. 159),

à'
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12.9, A personalidacle jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre qure utilizada com c

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos clas sançöes
aplicadas à pessoa jurídica serão estenclidos aos seus administracJores e sócios com pocJer-es cJe

admlnistraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do nresnlo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de clireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jLrrídica prévia (art, 1-60, da Lei ne
14,:133, de2O2t),
Iz.tO. O Contratante deverá, no prazo máxinlo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os clados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no åmbito do Poder Executivo Federal,
(Art, 161, da Lei ns .t4,1"33, de 202'I).
12,tI. As sanções de impedimento de licitar e contretar e cleclaração de inicloneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, -[63 da Lei ne 14,'133/2j,,'\J I2.t2. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívicJa ativa, poderão ser compensaclos, total r:u
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão clecorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o rllesmo órgão ora contratarrte,
na forma da lnstrução Normativa sEGES/ME ne 26, de 13 cle abril de 2e22.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA * DoS cAsos oMISSoS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei na
L4'1,33, de 2021, e demais normas feclerais aplicávei.s e, sulcsicliariamente,.segunclo as clispgsições
contidas na Lei na 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consunridor - e normas e princípios gerais
dos contratos,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

L4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 'I24 e seguintes da Lei na\-/ '14.'I33, cje 2O2L e Regulanrentc¡ lnterno cle Licitações e Contr¿:tos - RILC. (Lei Municipal N" 3,625, de
30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipalde Caucaia,
1"4.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas concliç:õcrs contratuais, os acréscimos <;u
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,
14,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurícJica do contratante, salvo nos casos de justificacla
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalização clo aditivo cjeverá
ocorrer no prazo máxirno de 1(um) mês (art, 132 da Lei ne 14,133, cle 2021),
14.4. Registros que não caracterizam alteração dr: contrato podern ser realizados por sirnples
apostila,dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformadoart. 136daLei ne14.133, de'2021".

cúusuLA DÉctMA eutNTA * DA EXTTNçÄo Do coNTRATo
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15.1. O contrato poderá ser extinto antes cle cumpridas as obrigações nele estipulaclas, ou antes
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L'37 da L.ei ne 1,4.I33/2I, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3. A alteração social ou a modíficação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,
L5.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será prececlido:
15.6,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpricl6s;
1-5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.6.3. lndenizações e multas.
15.7, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecinlento cjo desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedicla índenização por meio cle termo indenizatórío
(art, L31-, caput, da Lei ne L4.l_33, de ZO2I).

\-" L5.8' O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado rnantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, traballrista ou civil corn dirigente do órgão ou entidacle
contratante ou com agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestõo do contrato, ou que cleles seja cônjr;ge, companlreiro ou paretrte em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 1-4, inciso lV, cJa Lei n.a '14.-133, cle 2021).

clÁusul-A DÉctMA SEXTA - DA puBLtcAçÃo

30

L6.1. lncunlbirá ao Contratante ciivulgar o presente instrumento no Portal Nacional cJe C6ntratações
Púl¡licas (PNCP), na forma prevista no ¿rrt.94 cla Lei L4.l-33, de202!, benr conro, na lnrprensa oficial
(Diário Oficial do Município - DOM) e no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9J.,
caput, da Lei n.e 14.133, de202'1, e ao art.8a, 52e, da Lei n.12.527, cle 2Ol_.1, c/c art. 7e, $3e, inciso
V, do Decrelo n.7 .'724, de 2O'!2,

cLÁusur-l DÉctMA sÉTtMA - DAS DtspostçÕEs FtNAts

Rodovio CE-090 km 01, No1076
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t7,t.O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em coffìpatibilidacle
com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições de habilitação e qualificação exigicias na
licitação.

ÿ.2. A CONTRATANTE se reserva o clireito cle fazer uso cJe qualquer das prerrogativa,s ciispostas no
artigo 1-04s da Lei ne 14,I3312021- de ls de abril de2O2I, alterada e consolidada,
L7,3. A inadimplência do contratacjo com referência aos encitrgos tr¿rballristas, sociais, fiscais e
comerc¡ais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contralo ou restringir a regularização e o uso dos serviçr:s pela Aclministração.
17,4, A Contratada, na vigência do Contrato, será a única resporrsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CL,ÁUSULA DÉcIMA oITAVA - Do FoRo

N
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18.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões clecorrentes
deste Contrato, em obediência ao arl.92, $1e da Lei J.4.133/2Q2'lde 1s de abril de 202j.
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Assim pactuaclas, as partes firmam o pl:esente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia-CE,_ de de

Secretário(a) de EMPRESA:

CONTRATANTE Sr(a )

CONTRATADA

V resrrvIUNHAS:

1. cPF ns

?- CPF ne
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